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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) torna pública a ANULA-
ÇÃO do Edital de Pregão Presencial SRP nº 015/2023, cujo objeto é a
PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SO-
LUÇÃO WEB PARA GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS,
CONTEMPLANDO SEU ARMAZENAMENTO EM NUVEM, E BACKUP
EM MEIO ANALÓGICO, COM ALTA CONFIABILIDADE, NÃO SUSCE-
TÍVEL A ATAQUES DE REDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO
TRÂMITE DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DAS ENTIDADES
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, nos termos
do artigo 16, § 4, inciso I c/c artigo 21, inciso I alínea “a” da Lei Fe-
deral nº 101/2000, artigo 71, inciso IX da Constituição Federal e do
artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, por determinação do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, TCE-RJ Nº 239.446-5/2023,
laudas do processo administrativo nº 812/2023 .
Barra do Pirai, 18 de janeiro de 2024.-Ailce Malfetano Mattos -Presi-
dente da CPL Id: 2540766

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 007/2023

O B J E TO : Gerenciamento, Operacionalização e Execução das ações e
serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento Centro - UPA
Centro Porte III, Serviço de Atenção Domiciliar / SAD e Central de
Ambulâncias por meio de CONTRATO DE GESTÃO, com pessoa ju-
rídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada pelo Município
de Barra Mansa como Organização Social para atuação no âmbito da
saúde, que assegure assistência universal e gratuita à população, uni-
camente para o Sistema Único de Saúde (SUS), localizado no Muni-
cípio de Barra Mansa - RJ.
A Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público comunica
aos interessados no Chamamento supracitado da DECISÃO PROFE-
RIDA pelo Ilmo. Secretário de Saúde, face aos recursos interpostos
pelas licitantes INSTITUTO MULTI GESTÃO e INSTITUTO NACIONAL
DE PESQUISA E GESTÃO DE SAÚDE - INSAÚDE que decidiu pela
IMPROCEDENCIA dos mesmos.
Face o exposto fica homologado o certame para a empresa CEMPES
- CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS, no valor de R$
22.788.765,36.

Érika Ribeiro Barbosa
Presidente - Comissão Especial de Chamamento Público

Id: 2540871

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato Pregão Eletrônico 004/2024 SRP
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a li-
citação referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Governo e demais Secretarias solicitantes.
Processo n.º 14137/2023, na modalidade Pregão Eletrônico n.º
004/2024 com SRP do tipo menor preço por item, que será realizada
no dia 02 de fevereiro de 2024, às 10:00 horas, no site www.compras-
br.com.br. A retirada do Edital poderá ser feita através próprio site ou
no site desta Prefeitura www.miguelpereira.rj.gov.br. Maiores informa-
ções pelo tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail licitacao@miguelperei-
r a . r j . g o v. b r.
Miguel Pereira, 19 de janeiro de 2024.
Comissão de Licitações e Contratos Id: 2540905

AVISO DE REVOGAÇÃO
Ato Pregão Eletrônico 076/2023
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna público que
FICA REVOGADA a licitação referente a CONTRATAÇÃO DE INSTI-

TUIÇÃO FINANCEIRA, BANCO, PARA CENTRALIZAR, POR RAZÕES
DE CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, O PAGAMENTO DOS SERVI-
DORES/FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIO-
NISTAS, ESTAGIÁRIOS, BOLSISTAS E CONTRATADOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E PAGAMENTO A FORNECEDORES DO MU-
NICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTI-
VO, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos. Maiores informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou
e-mail licitacao@miguelpereira.rj.gov.br.
Miguel Pereira, 19 de janeiro de 2024.
Comissão de Licitações e Contratos

Id: 2540906

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

A V I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023

A COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA A SUSPENSÃO DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023, QUE SERIA REALIZADO NO DIA
19 (DEZENOVE) DE JANEIRO DE 2024 ÀS 10:00H, CONFORME

DECISÃO MONOCRÁTICA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE/RJ Nº
200.894-9/2024.

CONCYR FORMIGA BERNARDES
PREGOEIRA

COMISSÃO DE PREGÃO
Id: 2540858

Município de Santa Maria Madalena

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIA COM OR-

GANIZAÇÃO SOCIAL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA MARIA MADALENA

Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, quali-
ficada como Organização Social na área da Saúde, no âmbito do Mu-
nicípio de Santa Maria Madalena/RJ, para a gestão, operacionalização
e execução dos serviços de saúde de 03 Unidades Básicas de Saúde,
01 Centro de Atenção Psicossocial e do Hospital Municipal Basileu Es-
trela, por entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada co-
mo Organização Social no âmbito do Município de Santa Maria Ma-
dalena, na área de saúde, através do Chamamento Público 01/2023.
Data: 21/02/2024, às 10:00h. Local: Prefeitura de Santa Maria Mada-
lena, Praça Cel. Braz, nº 02, Centro, Santa Maria Madalena / RJ, Te-
lefone (22) 2561-1562 ou 2561-1237, ramal 222, de 08:00 às 16:00
horas. OBS: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na página da
internet do Município de Santa Maria Madalena
(h t t p : / / w w w. p m s m m . r j . g o v. b r / ) ou na Divisão de Compras, Contratos e
Licitações localizada na Sede da Prefeitura de Santa Maria Madalena,
Praça Cel. Braz, nº 02, Centro, Santa Maria Madalena/RJ, das 08:00
às 16:00 horas em dia de expediente normal.

Cláudio Ribeiro Perdomo
Comissão Especial de Seleção

Presidente

Id: 2540910

Município de Santo Antônio de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
Estado do Rio de Janeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3684/2023.
EDITAL 056/2023 - CONCORRÊNCIA. Referente à licitação para a
PAVIMENTAÇÃO EM RUA PROJETADA NO DISTRITO DE SANTA
CRUZ. A Comissão Permanente de Licitação julgou habilitadas as li-
citantes CONSTRUTORA LL MOTA DA SILVA EIRELI, HNB CONS-
TRUÇÕES LTDA, RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, PAVIPE-
DRAS-PAVIMENTAÇÃO E EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA, INFRA
RIO URBANIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA LTDA, ML CONSTRUTO-
RA DE PÁDUA LTDA e CRYSTAL CONSTRUTORA E COMÉRCIO

DE GRANITOS LTDA. Ante a ausência do representante da licitante
CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA, e para fins de
contagem do prazo do artigo 109 da Lei Federal nº8.666/93, ficam
notificados os respectivos licitantes da decisão relativa à fase de ha-
bilitação proferida pela Comissão Permanente de Licitação. Santo An-
tônio de Pádua, 18/01/2024.

Id: 2540628

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
Estado do Rio de Janeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4849/2023.
EDITAL 057/2023 - CONCORRÊNCIA. Referente à licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS
EM PARALELEPÍPEDOS, NO DISTRITO DE CAMPELO. A Comissão
Permanente de Licitação julgou habilitadas as licitantes C O N S T R U TO -
RA LL MOTA DA SILVA EIRELI, HNB CONSTRUÇÕES LTDA, RA-
FAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, PAVIPEDRAS-PAVIMENTAÇÃO E
EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA, INFRA RIO URBANIZAÇÃO E IN-
FRAESTRUTURA LTDA, ML CONSTRUTORA DE PÁDUA LTDA,
CRYSTAL CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA,
DOHA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, COMÉRCIO DE
PEDRAS IRMÃOS FRAUCHES LTDA, R & C CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTD ME, SANTOS & COSTA ENGENHARIA LT-
DA, CONSTRUMAX DE ITAOCARA CONSTRUÇÃO REFORMA PIN-
TURA TÉCNICA LTDA, GEOLOC LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
LTDA e DREAM HOUSE CONSTRUTORA LTDA. Ante a ausência dos
representantes das licitantes COMÉRCIO DE PEDRAS IRMÃOS
FRAUCHES LTDA e DREAM HOUSE CONSTRUTORA LTDA, e para
fins de contagem do prazo do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93,
ficam notificados os respectivos licitantes da decisão relativa à fase de
habilitação proferida pela Comissão Permanente de Licitação. Santo
Antônio de Pádua, 18/01/2024.

Id: 2540629

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
Estado do Rio de Janeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4850/2023.
EDITAL 058/2023 - CONCORRÊNCIA. Referente à licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE REDE CO-
LETORA NAS RUAS PROJETADAS A E B, E RUA ROZALINA BAR-
CELOS MORENO, NO DISTRITO DE CAMPELO. A Comissão Perma-
nente de Licitação julgou habilitadas as licitantes CONSTRUTORA LL
MOTA DA SILVA EIRELI, ARTECON CONSTRUTORA DE PÁDUA
LTDA, RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, PAVIPEDRAS-PAVI-
MENTAÇÃO E EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA, ML CONSTRUTORA
DE PÁDUA LTDA, CONSTRUMAX DE ITAOCARA CONSTRUÇÃO
REFORMA PINTURA TÉCNICA LTDA, R & C CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS e DREAM HOUSE CONSTRUTORA LTDA. E ain-
da, inabilitada a licitante DEMOLAC CONSTRUTORA LTDA. Ante a
ausência dos representantes das licitantes R & C CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS e DREAM HOUSE CONSTRUTORA LTDA, e
para fins de contagem do prazo do artigo 109 da Lei Federal nº
8.666/93, ficam notificados os respectivos licitantes da decisão relativa
à fase de habilitação proferida pela Comissão Permanente de Licita-
ção. Santo Antônio de Pádua, 18/01/2024.

Id: 2540630

Município de São Sebastião do Alto

PREFEITURA MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023
A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Alto, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, que fará realizar no dia
12/03/2024, às 09h, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
São Sebastião do Alto, Rua Dr. Julio Vieitas, n.º 88, Centro, São Se-
bastião do Alto/RJ, Licitação na Modalidade Concorrência do tipo Me-
nor preço - Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE ENGENHARIA OU
ARQUITETURA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA DÉL-
CIO VAHIA DE ABEU EM VALÃO DO BARRO 2º DISTRITO DE SÃO
SEBASTIÃO DO ALTO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos
do que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, 123/06 e alterações poste-
riores. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sex-
ta - feira das 09 às 16 horas, exceto feriado, no endereço Rua Dr.
Julio Vieitas n.º 88, Centro, São Sebastião do Alto/RJ, Tel/Fax: (22)
2 5 5 9 - 11 6 0 .

Bárbara Medeiros Hechert
Presidente da Comissão de Licitação

Id: 2540717
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